
    CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

EDITAL N° 42/2026

Assunto: convocação da 9ª sessão semanal da Comissão Permanente de Finanças, 
Orçamento, Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano no exercício de 2026.

Pelo presente, ficam convocados os vereadores integrantes da Comissão Permanente de 
Finanças, Orçamento, Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano para a 9ª 
sessão do corrente ano, a ser realizada em 31 (trinta e um) de março de 2026, terça-feira, 
com início às 10h, no Auditório Vereador José Nantala Bádue da Câmara Municipal da 
Estância de Bragança Paulista, localizada na Praça Hafiz Abi Chedid n° 125.

Pauta:

1 Deliberação de atas de sessões anteriores;

2 Análise de matérias em trâmite: 

2.1 Em regime ordinário:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 4/2026, de autoria do prefeito Edmir Chedid, 
que revoga o Artigo 5º da Lei Complementar n° 64, de 3 de dezembro de 1992, que dispõe 
sobre doação de terreno à firma Auto Socorro e Funilaria Paulinho.

PROJETO DE LEI Nº 8/2026, de autoria da vereadora Soninha da Saúde, que dispõe 
sobre a instituição do Programa Municipal de Atenção Integrada em Saúde Mental nas 
Unidades de Pronto Atendimento (UPAs) do Município de Bragança Paulista e dá outras 
providências.

PROJETO DE LEI Nº 10/2026, de autoria da vereadora Soninha da Saúde, que institui o 
Programa Recomeço, voltado à inclusão produtiva, qualificação profissional e cuidado 
integral de pessoas em situação de rua, no âmbito do Município de Bragança Paulista e 
dá outras providências.

3 Recebimento, designação de relatores e notificação de prazos para emissão de 
pareceres a matérias despachadas para análise da comissão:

PROJETO DE LEI Nº 14/2026, de autoria do Executivo Municipal, que institui o Comitê 
Municipal de Prevenção e Vigilância à Morte Materna, Infantil e Fetal.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 7/2026, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a doação, a título gratuito, de imóvel urbano ao Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, regido pela Lei Federal n° 10.188/2001, administrado pela Caixa 
Econômica Federal, com a finalidade de implantação do Conjunto Habitacional no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida, e dá outras providências (Área Institucional I, no 
loteamento denominado Jardim Vista Alegre).

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 8/2026, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre a doação, a título gratuito, de imóvel urbano ao Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, regido pela Lei Federal n° 10.188/2001, administrado pela Caixa 
Econômica Federal, com a finalidade de implantação de Conjunto Habitacional no âmbito do 
Programa Minha Casa Minha Vida, e dá outras providências (Área Institucional, no 
loteamento Vila Romana). 1
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    CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

PROJETO DE LEI Nº 2/2026, de autoria do vereador Ismael Brasilino, que institui o Dia 
da Escola Bíblica Dominical (EBD) no Município de Bragança Paulista e dá outras 
providências.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 9/2026, de autoria do Executivo Municipal, que 
dispõe sobre concessão de isenção fiscal do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
- ISSQN, do Imposto Predial, Territorial e Urbano - IPTU e do Imposto Sobre Transmissão de 
Bens Imóveis - ITBI, aplicável a empreendimentos habitacionais de interesse social 
financiados por programas do Governo Federal, Estadual ou Municipal, e dá outras 
providências.

PROJETO DE LEI Nº 15/2026, de autoria do vereador Jota Malon, que institui penalidades 
administrativas para a perturbação do sossego público e da vizinhança, aplica multas a 
proprietários e locatários de imóveis de veraneio, chácaras, sítios e congêneres que 
causem poluição sonora e dá outras providências.

4 Registro de correspondências recebidas;

5 Participação de convidados e/ou discussão sobre outros assuntos de interesse da 
comissão.

Casa do Poder Legislativo, 26 de março de 2026.

BRUNO LEME
Presidente

Thereza Paula de Moraes Lugli
Especialista em Gestão Legislativa em exercício (Diretoria Legislativa)

Glaucia Mariana Cesila Ferreira
Assistente de Gestão Legislativa
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA

Praça Hafiz Abi Chedid, 125 12902-230  www.camarabp.sp.gov.br  info@camarabp.sp.gov.br

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bragança Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate?chave=TS9P-9FVG-PP0W-JA8N, ou vá 
até o site https://braganca.siscam.com.br/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: TS9P-9FVG-PP0W-JA8N
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